
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL Nº 1.151, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DO
POTENGI/RN O INCENTIVO POR DESEMPENHO DA SAÚDE
BUCAL NA ATENÇÃO PRIMÁRIA – APS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN:
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte
Lei:
 
Art. 1º - Fica criado no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de
São Paulo do Potengi/RN, o Incentivo por Desempenho da Saúde
Bucal na Atenção Primária – APS, a ser pago mensalmente aos
profissionais que compõem as Equipes de Saúde Bucal (ESB).
Parágrafo Único. O pagamento do Incentivo por Desempenho da
Saúde Bucal na Atenção Primária – APS, fica condicionado aos
repasses do Fundo Nacional de Saúde - FNS ao Fundo Municipal de
Saúde-FMS de São Paulo do Potengi/RN.
 
Art. 2º - Fazendo jus ao pagamento, por desempenho instituído pelo
Programa de Pagamento por Desempenho da Saúde Bucal na Atenção
Primária – APS e em decorrência do atingimento dos indicadores
previstos na Portaria nº 960, de 17 de julho de 2023, o Município
aplicará o valor da seguinte forma:
I – Do valor global, 20% serão destinados à manutenção/custeio da
Estratégia Saúde Bucal e 80% destinados aos profissionais da
Estratégia Saúde Bucal (Dentista e TSB/ACD);
II – Do incentivo destinado aos profissionais da Estratégia Saúde
Bucal, 50% será para os Dentistas e 30% para os TSB/ACD.
Parágrafo Único. Os recursos serão pagos aos servidores das Equipes
da Estratégia Saúde Bucal (ESB) beneficiadas, mediante alcance das
metas, por cada Equipe da Estratégia, estabelecidas nessa pelo
Ministério da Saúde, e dos indicadores previstos na Portaria nº 960, de
17 de julho de 2023, a partir da competência novembro de 2023.
 
Art. 3º - Os profissionais das Equipes da Estratégia Saúde Bucal
(ESB) só receberão o pagamento do Incentivo por Desempenho da
Saúde Bucal na Atenção Primária – APS, com base nos dias
efetivamente trabalhados, cadastro no CNES e mediante atingimento
de metas existentes na Portaria nº 960, de 17 de julho de 2023.
 
Art. 4º - Em caso de suspensão provisória do repasse por parte do
Ministério da Saúde, o Município suspenderá o pagamento do
Incentivo e retomará o pagamento depois de efetuado o repasse
Ministerial.
 
Art. 5º - Fica vedado o pagamento do Incentivo por Incentivo por
Desempenho da Saúde Bucal na Atenção Primária – APS a servidores
que não compõem as Equipes de Saúde Bucal (ESB) e aos servidores
que estiverem no gozo de licenças superiores a 15 dias e férias.
 
Art. 6º - Por se tratar de vantagem transitória, o Incentivo por
Incentivo por Desempenho da Saúde Bucal na Atenção Primária –
APS objeto dessa Lei, não se incorpora à remuneração para quaisquer
efeitos, não será configurado como rendimento tributável, não será
computado para efeito de cálculo de outros adicionais ou vantagens, e
nem constitui base de incidência de contribuição previdenciária.
 
Art. 7º - Os atos necessários à implementação e ao controle do
pagamento do Incentivo por Desempenho da Saúde Bucal na Atenção
Primária – APS previsto nessa Lei, poderão ser estabelecidos por
Decreto do Executivo Municipal, após análise pela Equipe da
Secretaria de Saúde juntamente a coordenação do programa.
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Art. 8º - Os recursos financeiros de que trata esta Lei serão oriundos
do Orçamento do Ministério da Saúde, através do Programa “Piso de
Atenção Básica em Saúde”, transferido “Fundo a Fundo” pelo
Ministério da Saúde, denominado Incentivo por Desempenho da
Saúde Bucal na Atenção Primária – APS, instituído pela portaria nº
960, de 17 de julho de 2023, do Ministério da Saúde.
 
Art. 9º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao
corrente orçamento, o crédito adicional suplementar, no valor de R$
40.000,00 (Quarenta mil reais), quando suplementará no
Projeto/atividade “2050 - Manutenção das Ações de Incentivo às
Ações Estratégicas”, o elemento orçamentário “3190.16 – Outras
Despesas Variáveis/PC”, através da fonte de recursos “16000000 –
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde”.
Parágrafo Único. Será adotada como fonte de anulação ao crédito
adicional especificado no caput, a anulação de dotação orçamentária,
no mesmo valor, quando no ato de sua criação serão indicadas as
respectivas dotações a serem anuladas, tudo conforme o artigo 43, §
1º, da Lei nº 4.320/1964.
 
Art. 10 – Ficam revogadas as disposições relacionadas aos
profissionais das equipes da Estratégia Saúde Bucal – APS, previstas
no Programa Previne Brasil - APS.
 
Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos financeiros a 1º de novembro de 2023.
 
São Paulo do Potengi/RN, 11 de dezembro de 2023.
 
EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO
Prefeito Municipal
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